
Yx"t:"í!:?"de 
Miss"'&

LEI NO L.262 DE T7 DE MARçO DE 2015

Alrenn vALoR oo slúRro Dos
PROFISSIONATS QUE ESPECIFICA

A CÂvnnn Mururcrpnl Dr MrssRr, Esrnoo Do PnnnruÁ, Aenovou E Eu Pnererro

MurlrcteRt, SRrucroruo A Srcurrurr

LEI

Aft. 10 - Fica refixado o salário mensal do cargo - Emprego Público de

tlÉOICO CLÍt\lCO GERAL, criado pela Lei no 803 de 04 de julho de 2007, para R$

14.200,00 (quatorze milrê duzentos reais), a partir de 1o de março de 2015.

Art. 20 - Fica refixado o salário mensal do cargo - Emprego Público de

ytÉOICO, criado pela Lei no 872 de 20 de maio de 2009, para R$ 14.000,00

(quatorze mil reais), a partir de 1o de março de 2015.

Aft. 30 - As despesas decorrentes da execução da presente Lei

correrão por conta de dotações próprias do orçamento do Município.

AË. 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GRarNrrr oo PRrrrrro MurrucrpRl or MrssRr, L7 ot MARço or 2015.
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